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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 5.360/2023
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 004/2023

OBJETO:  Contratação  de  empresa  de  engenharia  especializada  para  execução  da
“MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇAO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE – SEVERINA
AZEVEDO DE OLIVEIRA, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN”.

ANALISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Trata-se de Recursos Administrativos interpostos pelas empresas CONSMAGER –
CONST. E MANUT. GERAL LTDA (CNPJ: 03.345.227/0001-67), RHEMA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - EPP (CNPJ: 21.965.721/0001-06) e CARVALHO CONST. COM. E SERV.
EIRELI  -  EPP  (CNPJ:  22.318.474/0001-19),  no  âmbito  do  procedimento  licitatório  acima
epigrafado.

DO RECURSO ADMINISTRATIVO DA EMPRESA CONSMAGER – CONST. E MANUT.
GERAL LTDA (CNPJ: 03.345.227/0001-67)

A  Recorrente  foi  inabilitada  por  não  ter  apresentado  os  índices  de  ET  =
Endividamento Total e SG = Solvência Geral, sustentando em seu recurso, resumidamente,
que,
 

Em que pese ter apresentado o índice de GE em print na peça recursal, não houve
o cumprimento quanto ao ET, que é absolutamente distinto do Grau de Endividamento.

Nesse mesmo certamente outras empresas foram desclassificadas pelo  mesmo
motivo, inclusive apresentando todos os índices exigidos pelo Edital, porém sem cumpri-los,
assim como a Recorrente.

Sabe-se que a Lei  Federal  nº 8.666/93 prevê a possibilidade de exigência pela
Administração Pública de qualificação econômico-financeira da empresa licitante. (art. 31, § 1º
e § 5º) e a fixação do índice de endividamento encontra previsão legal, está adstrita ao mérito
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administrativo, razão pela qual deve ser privilegiado princípio da presunção da legitimidade dos
atos administrativos.

Ademais, a utilização dos índices previstos no Edital é usualmente adotada nesse e
em outros órgãos públicos e sua fixação visa dar segurança à Administração de que a empresa
participante possui condições econômico-financeiras de arcar com os deveres contratuais.

Não  merece  provimento  o  recurso  da  empresa  CONSMAGER  –  CONST.  E
MANUT. GERAL LTDA (CNPJ: 03.345.227/0001-67).

DO RECURSO DA EMPRESA RHEMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP 
(CNPJ: 21.965.721/0001-06)

A Recorrente  foi  inabilitada por  não ter  cumprido o  índice  de LG = Liquidez Geral
apresentado  no  balanço,  estando  abaixo  do  estabelecido  no  Edital,  sustentando  em  seu
recurso, resumidamente, que,

Diferentemente do que disse o recurso, o índice de liquidez geral, previsto no Edital
e que fundamentou a inabilitação da recorrente é totalmente compatível com o art. 31, §§ 2º e
3º, da Lei Federal nº 8.666 /93.

Poderia a ora Recorrente, ter, inclusive, impugnado o Edital quanto a esse ponto,
porém manteve-se inerte.

Nesse  mesmo  certamente,  outras  empresas  apresentaram  todos  os  índices
exigidos pelo Edital, não sendo, portanto, desproporcional.

Sabe-se que a Lei  Federal  nº 8.666/93 prevê a possibilidade de exigência pela
Administração Pública de qualificação econômico-financeira da empresa licitante. (art. 31, § 1º
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e § 5º) e a fixação do índice de endividamento encontra previsão legal e está adstrita ao mérito
administrativo, razão pela qual deve ser privilegiado princípio da presunção da legitimidade dos
atos administrativos.

Ademais, a utilização dos índices previstos no Edital é usualmente adotada nesse e
em outros órgãos públicos e sua fixação visa dar segurança à Administração de que a empresa
participante possui condições econômico-financeiras de arcar com os deveres contratuais.

Não  merece  provimento  o  recurso  da  empresa  RHEMA  CONSTRUÇÕES  E
SERVIÇOS LTDA - EPP (CNPJ: 21.965.721/0001-06).

DO RECURSO DA EMPRESA CARVALHO CONST. COM. E SERV. EIRELI - EPP 
(CNPJ: 22.318.474/0001-19)

Aduz a Recorrente ser necessária a inabilitação da empresa CF CONSTRUÇÕES E
MARCENÁRIA LTDA – ME, sob o seguinte fundamento:

Em suas contrarrazões, a empresa CF CONSTRUÇÕES E MARCENARIA LTDA –
ME, apresenta a seguinte fundamentação, resumidamente:
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De fato, restou demonstrado que há total regularidade no registro do capital social
da empresa CF CONSTRUÇÕES E MARCENARIA LTDA – ME perante o  CREA/RN,  não
sendo sua responsabilidade eventual atraso de inclusão no sistema.

O  que  deve  prevalecer  no  presente  caso  é  a  verdade  real  dos  números
apresentados,  havendo  comprovação,  por  certidão  atualizada,  quanto  ao  capital  social  da
empresa.

Não merece provimento o recurso da empresa CARVALHO CONST. COM. E SERV.
EIRELI - EPP (CNPJ: 22.318.474/0001-19).

CONCLUSÃO

Diante do exposto, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal n.º 8.666/93
e  pela  legislação  aplicável  à  espécie,  DECIDO  PELO  IMPROVIMENTO  dos  Recursos
Administrativos  interpostos,  para  manter  inalterado  o resultado do julgamento  (análise  de
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documentação) publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte
no dia 08/12/2023, Edição 3176.

Encaminhem-se estas informações à autoridade superior, nos termos do art. 109,
§4º da Lei Federal nº 8.666/93, para posterior deliberação.

Bom Jesus/RN, 03 de janeiroo de 2024.

Francisco Cláudio Gomes de Souza
Presidente da CPL

Bom Jesus/RN

Assinado eletronicamente
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